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	Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá

Estado do Espírito Santo




REQUERIMENTO
A Comissão Especial de Sindicância, criada pela Portaria nº 59/2022, instalada no dia 26 de abril de 2022, com prazo para conclusão dos trabalhos em 30 (trinta) dias, nos termos do Art. 4º da referida Portaria, informa que necessita da prorrogação do prazo, por mais 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos. 
Termos em que,
Pedem deferimento.

Santa Maria de Jetibá-ES, 23 de maio de 2022.

JOEL PONATH

Presidente

ROGÉRIO SCHEREDER

Relator

CLÓVIS BRAUM

Membro
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